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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e por meio deste à
Secretaria de Estado da Infraestrutura, para que sejam
tomadas providências em caráter emergencial, para a
implementação de ações de melhorias que promovam a
segurança da comunidade escolar na localidade do EBM
Duque de Caxias, Itoupava Central, Blumenau,
compreendendo a manutenção da rua Dr. Pedro
Zimmermann e a instalação de faixa elevada para travessia
de pedestres.

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- A área da Rua Dr. Pedro Zimmermann (SC-108) em frente à

EBM Duque de Caxias apresenta avarias severas após uma obra de manutenção
iniciada no começo do ano letivo de 2026, e agora resta inacabada, com o trecho
completamente desnivelado e apresentando inúmeras irregularidades estruturais;
 

- Com a realização da obra, parte da faixa elevada de
pedestres em frente à escola foi completamente removida, impossibilitando a
identificação dos condutores traunsentes de que aquela é uma área de travessia de
pedestres;
 

- O Artigo 71 do Código de Trânsito Brasileiro delimita que "O
órgão ou entidade com circunscrição sobre a via manterá, obrigatoriamente, as faixas e
passagens de pedestres em boas condições de visibilidade, higiene, segurança e
sinalização.", sendo, portanto, imperativo conforme a legislação brasileira que sejam
realizadas ações de manutenção da área de travessia; 
 

- O trecho é parte de uma rodovia estadual (SC-108), e
portanto, comporta veículos em alta velocidade, que muitas vezes não conheçem a
situação do local ou mesmo a área escolar, acarretando em possíveis riscos de
acidentes graves e atropelamentos, especialmente nos horários de entrada/saída dos
alunos; e
 

- A área merece atenção especial, por se tratar de um
perímetro escolar com fluxo intenso de crianças e adolescentes, cuja vulnerabilidade
inerente demanda a aplicação imediata de dispositivos de segurança e sinalização
específica, garantindo que o direito ao acesso à educação não seja comprometido por
riscos evitáveis à integridade física de alunos, pais e professores.
 

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, à Secretaria de Estado da Infraestrutura, a seguinte Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Napoleão Bernardes, que sugere a Vossa
Excelência que sejam tomadas providências em caráter emergencial, para a



implementação de ações de melhorias que promovam a segurança da
comunidade escolar na localidade do EBM Duque de Caxias, Itoupava Central,
Blumenau, compreendendo a manutenção da rua Dr. Pedro Zimmermann e a
instalação de faixa elevada para travessia de pedestres.

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Napoleão Bernardes
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Documento assinado eletronicamente por Napoleão Bernardes
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